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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
FUTURA E PARCELADA DE PRODUTOS DE LIMPEZA HOSPITALAR 
PROFISSIONAIS, PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL, POSTOS DE SAÚDE E 
FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAIS, EM TAMBOARA/PR, de acordo com a 
necessidade da Administração; com abertura da disputa às 09h05min do dia 
03/09/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                     
Tamboara-PR, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 
 Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 

Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL          20 de agosto de 2024 
 

NOTIFICADOS: ANTIMO BETTINI e DIRCE ALVES BETTINI 
 
A SRA. Darcy Domingas Mella da Silva, Agente Delegada do Serviço Registral de 

Imóveis, da Comarca de Loanda-PR, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º, da Lei nº 6.015/73, faz saber às Vossas 
Senhorias, que corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, um pedido para averbação de 
GEORREFERENCIAMENTO, formuladoo por CLAUDIO JOSÉ TEORO s/m SONIA SOARES DA 
SILVA TEORO e CLAUDINEI APARECIDO TEORO s/m ANA JORGE TEORO, autuado sob protocolo nº 
137.016 em 09/02/2024, referente aos seguintes imóveis: a) Lote “A” Desmembrado da área remanescente do lote nº V/VI-E-
2, divisão do lote nº V/VI-E, subdivisão dos lotes nºs 112, 115 a 125, da Gleba nº 29, 4ª Secção, Colônia Paranavaí, situado no 
município de Querência do Norte-PR, com a área de 12,1000 hectares, devidamente matriculado sob nº 26.501 Lº 02-RG; e b) 
Lote 1-Destacado do Desmembramento do Lote “B”, Remanescente da área remanescente do lote V/VI-E-2, divisão do Lote nº 
V/VI-E, subdivisão dos lotes nºs 112, 115 a 125, da Gleba nº 29, 4ª Secção, da Colônia Paranavaí, situado no município de 
Querência do Norte-PR, devidamente matriculado sob nº 34.444 Lº 02-RG. Dessa forma, e tendo em vista que V. Sas figuram 
na matrícula nº 18.119 Lº 02-RG, deste Serviço Registral, como titulares de direito do imóvel confrontante aos imóveis a serem 
georreferenciados e, devido à falta de anuência expressa no mapa e memorial descritivo, em virtude de terem resultados 
negativas as tentativas de notificação, ficam, pela presente, NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente no prazo 
legal de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta perante este Serviço Registral de Imóveis de Loanda-PR (endereço no 
rodapé), que funciona no horário das 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de segundas a sextas-feiras, alertado de que 
seu silêncio será considerado como concordância ao pedido. 

Planta da área Georreferenciada 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 20 (vinte) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e vinte e quatro (2024). DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – 
AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
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CM3 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
CNPJ 07.326.636/0001-77 

CONVOCAÇÃO DA 19ª.  ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
(n° de Associados: 64 associados) 

Data: 02 de setembro de 2024. Horário: às 9:00 horas em 1a. Convocação; às 10:00 
horas em 2a. Convocação e às 11:00 horas em 3a. Convocação. Local:  Rodovia Br 376, 
n° 10377, Paranavaí, Estado do Paraná. Ordem do Dia: I) Prestação de Contas do 
Conselho de Administração, compreendendo: a) Relatório da Gestão; b) Demonstrações 
Contábeis; c) Parecer do Conselho Fiscal e de Auditoria Independente; d) Plano de 
Atividade para o exercício seguinte. II) Destinação do resultado apurado; III) Eleição 
dos membros do Conselho Fiscal; e IV) Fixação da remuneração e honorários aos 
Diretores Executivos, Conselho de Administração. Paranavaí, 20 de agosto de 2024. 

Paulo Edson Pratinha Alves 
Diretor Presidente 
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CM3 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
CNPJ 07.326.636/0001-77 

CONVOCAÇÃO DA 19ª.  ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
(n° de Associados: 64 associados) 

Data: 02 de setembro de 2024. Horário: às 9:00 horas em 1a. Convocação; às 10:00 
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n° 10377, Paranavaí, Estado do Paraná. Ordem do Dia: I) Prestação de Contas do 
Conselho de Administração, compreendendo: a) Relatório da Gestão; b) Demonstrações 
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Diretores Executivos, Conselho de Administração. Paranavaí, 20 de agosto de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 93/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE
20.000 KM  DA AMBULANCIA FORD PLACA SEZ9I72 CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 16 de agosto de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 21 de agosto de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PARANAVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

 (cinco mil e dois reais)R$5.002,00

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 235
07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.39.00 - 236

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

 

 
AVISO DE REABERTURA - LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 
 

CONSIDERANDO QUE: Foi realizado licitação para aquisição deste Objeto no Pregão 
Eletrônico de Nº 28/2024 com abertura em 21/08/2024, onde houve um ATO FRACASSADO, 
onde se refere aos itens citados neste Estudo Técnico Preliminar; 
 
O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, a prorrogação do Edital 
que será realizado em 04/09/2024 às 09hs00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 28/2024. 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
KIT’S DE ENXOVAL DE BEBÊ, em atendimento à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social do município de Diamante do Norte/PR. 

 
Valor Estimado: R$ 40.095,20 (Quarenta mil, noventa e cinco reis e vinte centavos). 

 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Diamante do Norte/PR, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 053/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AS 
EVENTUAIS “AQUISIÇÃO DE “MOBILIÁRIO EM GERAL - CADEIRAS” PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 119.924,20 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 22 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 03 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 03 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 03 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 054/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AS 
EVENTUAIS “AQUISIÇÃO DE “APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS - 
ELETRODOMÉSTICOS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 70.027,46 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 22 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 04 de setembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 04 de setembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 04 de setembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

 
                         Portaria Nº 648/2024 

                              
Designar Servidora Pública, e dá 
outras providencias.  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito 
Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
Resolve: 

Art.  1º - Designar a partir do dia 
01/08/2024, a Servidora Pública Municipal Jécqcilen Geane da Silva Miné, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. Nº 14.078.797-3 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº 114.138.819-71, nomeada pelo Decreto nº 049/2024, ocupante 
do cargo de provimento efetivo pelo de Auxiliar Administrativo – 40h/s, para 
prestar seus serviços junto a Secretaria do CMEI – Centro Municipal de 
Educação Infantil Maria José Vasconcelos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 01/08/2024, 
ficando revogada a portaria 614/2024 publicada no dia 07 de agosto de 2024 no 
Jornal Diário do Noroeste nº 19593 pag.13. 

 
Alto Paraná – PR, 19 de agosto de 2024. 

 
                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                          Prefeito 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                         Portaria Nº 648/2024 

                              
Designar Servidora Pública, e dá 
outras providencias.  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito 
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Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
Resolve: 
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Alto Paraná – PR, 19 de agosto de 2024. 
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                                                          Prefeito 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                         Portaria Nº 650/2024 

                              
Designar Servidora Pública, e dá 
outras providencias.  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito 
Municipal de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
Resolve: 

Art.  1º - Designar a partir do dia 
21/08/2024, a Servidora Pública Municipal Zuleide Bento Barbosa, portadora 
da Cédula de Identidade Civil RG. Nº 5773744-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob 
nº 017144759-05, nomeada pelo Decreto nº 149/2009, ocupante do cargo de 
Professora Regente – 20h/s, para prestar seus serviços na Função Orientadora 
na Escola Municipal João Honório Luiz.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná – PR, 20 de agosto de 2024. 

 
                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                          Prefeito 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   19/

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

75/2024

17/06/2024

2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/08/2024
Pregão eletrônico
19/2024 - PE
75/2024

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CARGA DE OXIGENIO A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDSDES DO HOSPITAL MUNICIPAL CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO D SAÚDE.

Participante: F. C. DE PAULA JOSE & CIA. LTDA
Total do Participante: 22.500,002Quantidade de itens:

Participante: SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA
Total do Participante: 51.000,003Quantidade de itens:

Total Geral: 73.500,00

Assinatura do Responsável

21 de Agosto de 2024Santo Antônio do Caiuá,

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.116/2024 
 

SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 
Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2022, da funcionária Pública 
abaixo relacionada:  

 
FUNCIONÁRIO (A) Matrícula Cargo/Função Data Início/Término 

THAIS APARECIDA MOREIRA RAIMUNDO 55 Psicóloga/PSS 01/09/2024 A 28/02/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de agosto de 2024. 

              

 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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FUNCIONÁRIO (A) Matrícula Cargo/Função Data Início/Término 

THAIS APARECIDA MOREIRA RAIMUNDO 55 Psicóloga/PSS 01/09/2024 A 28/02/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de agosto de 2024. 
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Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 
Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2022, da funcionária Pública 
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FUNCIONÁRIO (A) Matrícula Cargo/Função Data Início/Término 

THAIS APARECIDA MOREIRA RAIMUNDO 55 Psicóloga/PSS 01/09/2024 A 28/02/2025 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 21 de agosto de 2024. 

              

 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 82/2024 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÁS DE
COZINHA CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 14 de agosto de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Agosto 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 21 de agosto de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

 (cento e quinze mil, novecentos e quarenta reais)R$115.940,00

05.003.12.361.0007.2016.3.3.90.30.00 - 92
05.004.12.365.0009.2018.3.3.90.30.00 - 118
05.004.12.365.0009.2019.3.3.90.30.00 - 123
05.007.13.392.0012.2022.3.3.90.30.00 - 138
05.007.13.392.0012.2023.3.3.90.30.00 - 142
06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 151
06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 175
09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 308
09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 300
09.003.08.243.0020.6045.3.3.90.30.00 - 332
03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 28
07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 216
07.004.10.304.0019.2070.3.3.90.30.00 - 251
07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 227

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 95/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TECIDOS PARA FABRICAÇÃO DE TOALHAS DE BANHO,
LENÇÓIS E CORTINAS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO CMEI PINGO DE GENTE CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 16 de agosto de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  15 Agosto 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 19 de agosto de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CLASSICA HOME DECOR COMERCIO DE TECIDOS LTDA

 (três mil, oitocentos e vinte e cinco reais)R$3.825,00

05.004.12.365.0009.2019.3.3.90.30.00 - 123Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 42/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 26/2024.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
(ALMOÇO) NO SISTEMA A LA CARTE E REFRIGERANTES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 05/09/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 05/09/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 21 de Agosto de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PROC.ADM. 87/2024 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 
e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

CONCORRENCIA Nº 04/2024 
TERMO DE CONTRATO nº 207/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
VALIDADE 21/08/2025 

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 

interna, inscrita no CNPJ sob o nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, 
Centro, CEP 87.930-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 083.***.979-**, residente e domiciliado nesta 
cidade de Querência do Norte, PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BRAZ DA 
SILVA MOLINA & CIA LTDA ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.311.379/0001-74 sediado(a) na 
Avenida Itio Kondo, 933, centro – Nova Londrina – PR,  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por BRAZ DA SILVA MOLINA, inscrito no CPF sob o nº 894***409-** tendo em vista o 
que consta no Processo nº  58/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Concorrência nº 04/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

OBJETO 

 FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ANCORAGEM DE GEOMEMBRANA PEAD; CONSTRUÇÃO DE POÇOS 
DE MONITORAMENTO E ÁGUA E CHORUME; CONSTRUÇÃO DE LAGOA DE ACUMULAÇÃO DE 
CHORUME; CONSTRUÇÃO DE DRENO DE GÁS NO CENTRO DE TRIAGEM CORNÉLIO GEMINIANO NERY; 
CONFORME MEMORIAL, PLANILHAS, PROJETOS E DOCUMENTOS EM ANEXOS. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O prazo de execução do presente objeto será de 30 (Trinta) dias conforme definido na planilha 
emitida pelo setor de engenharia, anexo ao edital. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa  

VALOR 

R$ 185.400,00 (cento e oitenta e cinco mil e quatrocentos reais) 

 

 
PROC.ADM. 87/2024 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 
e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

QUERÊNCIA DO NORTE/PR, 21 de agosto de 2024 

 

 

 

_________________________                           _______________________ 

  Alex Sandro Fernandes                                               Braz da Silva Molina 

        CONTRATANTE                                                          CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 

 

2-  

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908 
Dados: 2024.08.21 
13:07:44 -03'00'



Edição - 19.604publicação legal
13Paranavaí, quinta-feira, 22 de agosto de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 09 
DE SETEMBRO 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
018/2024. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
ÓLEO DIESEL S10, PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO, A FIM DE CELEBRAR A EMENDA PARLAMENTAR 
39110012/2020, ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202100691-22 CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE 
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PARANÁ, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo do município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 133.310,08 (Cento e trinta e três mil, trezentos e dez reais e oito centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município http://www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br/ e no site https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 20 de agosto de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO 

Pregoeira 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
DATA DE ABERTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 04 
DE SETEMBRO DE 2024 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
019/2024. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, 0 (ZERO) KM, TIPO PICK-UP, PARA A 
GUARDA MIRIM, CONFORME PROGRAMA 09032024, EMENDA PARLAMENTAR 202444870007, EM 
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Santa Cruz de Monte 
Castelo/PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 
 
Valor Estimado: R$ 102.000,00 (cento e dois mil). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, no Portal 
da Transparência do Município https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site 
https://www.bll.org.br. 
 

Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 21 de agosto de 2024. 
 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 
Prefeito Municipal 

 
SABRINA HERMÍNIO 

Pregoeiro 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 21/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES ADRIANA MARQUES DOS SANTOS, CNPJ sob o 
nº 53.609.565/0001-37, com sede na Avenida BELO HORIZONTE, 2429 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, 
Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa ADRIANA 
MARQUES DOS SANTOS, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
ADRIANA MARQUES DOS SANTOS    

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 27/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES  53.630.531 MARCIA MARIA DA SILVA, CNPJ sob 
o nº 53.630.531/0001-24, com sede na Avenida BELO HORIZONTE, 1026 - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa MARCIA MARIA 
DA SILVA, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
MARCIA MARIA DA SILVA    

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 08/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 3/2024 
Vencimento 13/02/2025 

 
I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.556.820 SANDRA APARECIDA PEREIRA DA 
SILVA, CNPJ sob o nº 53.556.820/0001-20 com sede na  AVENIDA BRASIL PARANA, 453 - CEP: 87930000  - 
bairro: Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa SSANDRA 
APARECIDA PEREIRA DA SILVA, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
SANDRA APARECIDA PEREIRA DA SILVA  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 10/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.557.409 ANDREIA DE OLIVEIRA FRANCILINO 
DA SILVA, CNPJ sob o nº 53.557.409/0001-70, com sede na Rua RUA ACRE, 232 - CEP: 87930000  - 
bairro: Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa ANDREIA DE 
OLIVEIRA FRANCILINO DA SILVA,  brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
ANDREIA DE OLIVEIRA FRANCILINO DA SILVA   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 14/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 09/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.566.694 NILVA BARBOSA DA SILVA, CNPJ sob 
o nº 53.566.694/0001-95, com sede na Rua BENTO SIMÕES DOS SANTOS, 1249 - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa NILVA 
BARBOSA DA SILVA, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
NILVA BARBOSA DA SILVA   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 78/2024 – ID 2739/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
11.138.213/0001-09, com sede à Av. Juscelino Kubstchek, 466, Centro, Nova Londrina/PR, 
CEP: 87970-000 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. 
TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS, portador da cédula de RG nº 9198535-7 
SSP/PR e CPF nº 050.175.689-21 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.310,00 (Dois mil e trezentos e dez reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2024 – ID 2735/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
JULIO GARALUZ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 52.994.508/0001-56, com sede à Rua 
Rocha Pombo, 2053, Centro, Campo Mourão/PR, CEP: 87303-220 doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JULIO GARALUZ, portador da cédula de 
RG nº 1945953-5 e CPF nº 325.067.089-87 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 13.780,00 (Treze mil setecentos e oitenta reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2024 – ID 2737/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
MKR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS - LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
31.499.939/0001-76, com sede à Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 88, Sala B, 
Araçatuba/SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sra. KAREN 
CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, portadora da cédula de RG nº 27601293-8 e CPF nº 
277.277.558-50 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (Quatro Mil e duzentos reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 25/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 20/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.628.102 JUCELIA GOMES, CNPJ sob o nº 
53.628.102/0001-12, com sede na Rua ITALO VARGAS FARAH, 70 - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa JUCELIA 
GOMES, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
JUCELIA GOMES    
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto: Registro de Preços por 
um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE DIETAS ENTERAIS, UTILIZADAS 
PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PELO HOSPITAL 
MUNICIPAL, EM TAMBOARA/PR; com abertura da disputa às 09h05min do dia 
04/09/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                     
Tamboara-PR, 21 de agosto de 2024. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a realização de PREGÃO na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como objeto: CONTRAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADA PARA FORNECER SOFTWARE WEB DE 
LEITURA DE PLACAS VEICULARES E SOFTWARE DE ARMAZENAMENTO 
DE VÍDEOS EM NUVEM, FORNECIMENTO EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO, BEM COMO INTERNET, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO; com abertura da disputa às 09h05min do 
dia 06/09/2024. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no site: 
www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                     
Tamboara-PR, 21 de agosto de 2024. 

 

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2024 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2024 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: A. G. M. MOLIN – INFORMÁTICA - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para aquisição de cartuchos de tinta, refil e toners originais e 
compatíveis para impressoras da prefeitura municipal de Alto Paraná-PR, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/ Modelo Unidade Previsão 

consumo 
Preço. Unit. 

R$ 
Valor Total 

Estimado R$ 

1 
Cartucho de tinta compatível 
preto - 122 - Impress. HP Deskjet 
- 12 ml 

MICROJET / 
122 PRETO UNIDADE 20 36,40 728,00 

2 Cartucho de tinta compatível color - 
122 - Impress. HP Deskjet - 13 ml 

MICROJET / 
122 COLOR UNIDADE 20 41,75 835,00 

3 Cartucho de tinta compatível preto - 
662 - Impress. HP Deskjet - 11 ml 

MICROJET / 
662 PRETO UNIDADE 90 36,40 3.276,00 

4 Cartucho de tinta compativel color - 
662 - Impress. HP Deskjet - 12 ml 

MICROJET / 
662 COLOR UNIDADE 90 42,45 3.820,50 

5 
Cartucho de tinta original do fabricante 
do equipamento, preto 664XL - 
Impress. HP Deskjet - 6,5ml 

HP /  
F6V31AB UNIDADE 60 61,55 3.693,00 

6 
Cartucho de tinta original do fabricante 
do equipamento, color 664XL - 
Impress. HP Deskjet - 8 ml 

HP /  
F6V30AB UNIDADE 60 74,40 4.464,00 

7 
Cartucho de tinta original do fabricante 
do equipamento, preto 662XL - 
Impress. HP Deskjet - 6,5ml 

HP /  
CZ105AB UNIDADE 40 59,75 2.390,00 

8 
Cartucho de tinta original do fabricante 
do equipamento, color 662XL - 
Impress. HP Deskjet - 8 ml 

HP / 
CZ106AB UNIDADE 40 74,95 2.998,00 

9 
Garrafa de Tinta Preta - Impress. 
Epson T504 - T504120-AL - Original 
do Fabricante da Imoressora - 127ml 

EPSON / 
T504120-AL UNIDADE 20 25,89 517,80 

10 
Garrafa de Tinta Ciano - Impress. 
Epson T504 - T504220-AL - Original 
do Fabricante da Impressora - 70ml 

EPSON / 
T504220-AL UNIDADE 20 25,89 517,80 

11 
Garrafa de Tinta Magenta - Impress. 
Epson T504 - T504320-AL - Original 
do Fabricante da Impressora - 70ml 

EPSON / 
T504320-AL UNIDADE 20 25,89 517,80 

12 
Garrafa de Tinta Amarela - Impress. 
Epson T504 - T504420-AL - Original 
do Fabricante da Impressora - 70ml 

ESPON / 
T504420-AL UNIDADE 20 25,89 517,80 

13 
Refil Tinta Black p/ Impressora Epson 
T 544 - Original do Fabricante do 
Equipamento - 65ml L1110/ L3110/ 
L3150/ L3160 

EPSON / 
T544120-AL UNIDADE 312 27,45 8.564,40 

14 
Refil Tinta Cyan p/ Impressora Epson 
T 544 - Original do Fabricante do 
Equipamento - 65ml L1110/ L3110/ 
L3150/ L3160 

EPSON / 
T544220-AL UNIDADE 212 27,45 5.819,40 

15 
Refil Tinta Magenta p/ Impressora 
Epson T 544 - Original do Fabricante 
do Equipamento - 65ml L1110/ L3110/ 
L3150/ L3160 

EPSON / 
T544320-AL UNIDADE 212 27,45 5.819,40 

16 Refil Tinta Yellow p/ Impressora 
Epson T 544 - Original do Fabricante 

EPSON /  
T544420-AL UNIDADE 212 27,45 5.819,40 

do Equipamento - 65ml L1110/ L3110/ 
L3150/ L3160 

17 
Refil Tinta Black p/ Impressora Epson 
T 664 - Original do Fabricante do 
Equipamento - 65ml - L565 

EPSON / 
T664120-AL UNIDADE 209 23,45 4.901,05 

18 
Refil Tinta Cyan p/ Impressora Epson 
T 664 - Original do Fabricante do 
Equipamento - 65ml - L565 

EPSON / 
T664220-AL UNIDADE 107 23,45 2.509,15 

19 
Refil Tinta Magenta p/ Impressora 
Epson T 664 - Original do Fabricante 
do Equipamento - 65ml - L565 

EPSON / 
T664320-AL UNIDADE 107 23,45 2.509,15 

20 
Refil Tinta Yellow p/ Impressora 
Epson T 664 - Original do Fabricante 
do Equipamento - 65ml - L565 

EPSON / 
T664420-AL UNIDADE 107 23,45 2.509,15 

21 

Cartucho de Tonner Campatível CF 
226X 9K Impress. HP 
m426w/m402n/m402dn - 9.000 pág. 
com cobertura 5% na página. Peso: 
390g 

PREMIUM / 
P-740-X UNIDADE 52 24,27 1.262,04 

22 
Cartucho de Toner Compatível p/ 
Impressora HP Laser Jet 1022 - mod. 
Q2612AB - 2000 Pág. com cobertura 
de 5% na pág. Peso: 100g 

PREMIUM / 
Q2612A UNIDADE 30 15,20 456,00 

23 
Cartucho de Toner Compatível p/ 
Impressora HP Laser Jet 1536 - mod. 
CE278AF - Preto 78A 2000 Pág. com 
cobertura de 5% na pág. Peso: 100g 

PREMIUM / 
CE278AF UNIDADE 145 15,20 2.204,00 

24 

Cartucho de Toner Compatível p/ 
Impressora HP Laser Jet Mono 
P1102W/M1212NF - mod. CE285A - 
1600 Pág. com cobertura de 5% na 
pág. Peso: 80g 

PREMIUM / 
CE285A UNIDADE 150 15,20 2.280,00 

25 

Cartucho de Toner Compatível p/ 
Impressora HP M127FN/ M127FW/ 
M127/ M125/ D53M201/ M225/ M226/ 
M202 - mod CF283A - 1500 pág. com 
cobertura de 5% na pág. Peso: 85g 

PREMIUM / 
CF283A UNIDADE 140 15,20 2.128,00 

26 
Cilindro Compatível - p/ Impress. HP 
M104/ M102/ M130/ M132 - mod 
CF219A - 12.000 cópias com 
cobertura de 5% na pág. 

PREMIUM / 
CF219A UNIDADE 134 22,39 3.000,26 

27 

Cartucho de Toner Compatível p/ 
Impressora HP Laserjet M102W/ 
M130FN/ M130FW - mod. CF217A - 
preto 1.600 pág. com cobertura de 5% 
na pág. Peso: 50g 

PREMIUM / 
CF217A UNIDADE 260 16,65 4.329,00 

28 

Cartucho do Toner Compatível p/ 
Copiadora Brother modelo DCP 
L5652 DN PRINTER. (TN-850) 8.000 
pág. com cobertura de 5% na pág. 
Peso: 108g 

PREMIUM / 
TN-850 UNIDADE 367 22,95 8.422,65 

29 
Kit foto Condutor Cilindro compatível - 
p/ Copiadora Brother modelo DCP-
L5652 DN PRINTER (DR-820) 30.000 
pág. com cobertura de 5% na pág 

PREMIUM /  
DR-820 UNIDADE 175 27,19 4.758,25 

30 

Cartucho de Toner TN 3492 utilizado 
nos seguintes equipamentos TN-890, 
L-6402dw, L-6902dw, L6402, L6902. 
(TN3492) Rendimento médio em 
impressão A4 de 20.000 pág 

PREMIUM / 
TN-890 UNIDADE 135 28,10 3.793,50 

31 
Kit foto Condutor Cilindro Compatível  
TN-890, L-6402dw, L-6902dw, L6402, 
L6902. (DR3440) 

PREMIUM / 
DR3440 UNIDADE 87 26,45 2.301,15 

32 
Cartucho de Toner Compatível BQ - 
CF258A p/ Impress. HP Laser JET 
PRO MFP M428dw, 3.000 pág. com 
cobertura de 5% na pág. Peso: 150g 

PREMIUM / 
CF258A UNIDADE 60 23,20 1.392,00 

33 

Toner Compatível 105 A - W-1105A 
W-1105 W1105, Para ser usado nas 
impressoras 107A 107W MFP135A 
MFP135W.- Média de 1000 cópias, 
com cobertura de 5% na pág. Peso: 
55g 

PREMIUM / 
W-1105A UNIDADE 35 24,25 848,75 

34 
Toner HP W1030X W1510X Preto | 
4003N 4003DW 4103FDW 4103DW 
4103 4004 MFP 4104 - SEM CHIP 

PREMIUM / 
W1030X UNIDADE 80 55,05 4.404,00 

35 
Toner HP 105A Preto Laser  
(W1105AB) Para HP LaserJet 107W, 
HP Laser MFP 135/137 

PREMIUM /  
W-1105A UNIDADE 40 24,25 970,00 

36 Toner CF510A Black - p/ Impressora 
HP M180, M154, M181, M180NW 

PREMIUM / 
CF510A UNIDADE 30 31,20 936,00 

37 Toner CF511A Cyan - p/ Impressora 
HP M180, M154, M181, M180NW 

PREMIUM / 
CF511A UNIDADE 10 31,20 312,00 

38 Toner CF512A Yellow - p/ Impressora 
HP M180, M154, M181, M180NW 

PREMIUM / 
CF512A UNIDADE 10 31,20 312,00 

39 
Toner CF513A Magenta - p/ 
Impressora HP M180, M154, M181, 
M180NW 

PREMIUM / 
CF513A UNIDADE 10 31,20 312,00 

40 Fita Matricial Epson S015329 para 
Impressora FX890/ FX-890II 

EPSON /  
S015329 UNIDADE 2 22,90 45,80 

Valor Geral Total Estimado R$ 107.194,20 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 21 de agosto de 2024. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2024 – ID 2740/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
QUICKBUM E-COMMERCE - LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.323.616/0001-64, 
com sede à Rua Garrincha do Mato Grosso, 440, Setor 03, Jd. Vale das Perobas, Arapongas/PR, 
CEP: 86709-742 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. 
VALDIR DA SILVA COSTA, portadora da cédula de RG nº 4217497-1 SSP/PR e CPF nº 
563.814.419-68. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.600,00 (Um mil seiscentos reais) 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 77/2024 – ID 2738/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
VIOLA MIX MÓVEIS inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.953.803/0001-08, com sede à Rua 
Francisco Escorsin, 1256, Francisco Alves/PR, CEP: 87570-000 doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sra. EMANUELE APARECIDA ALVES DA 
CRUZ, portadora da cédula de RG nº 13914429-5 e CPF nº 109.539.759-16. 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  – Nº 38/2024 
 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA).  
 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para atuar como agente integrador, com vistas ao preenchimento de vagas de 
estágio supervisionado, no âmbito da Prefeitura Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná. 
 
ABERTURA:  10 de setembro de  2024 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 21 de agosto de 2024 
 
 
 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.08.21 15:07:32 
-03'00'

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE CHAMADA PUBLICA Nº 03/2024 
OBJETO: Chamada Pública para credenciamento de empresa interessada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS,  para atender a Prefeitura de Querência do Norte  
ABERTURA:  Credenciamento a partir de 26/08/2024, regras estabelecidas em edital. 
 
Querência do Norte-PR,  22 de agosto de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2024 – ID 2736/2024. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
NOROESTE MEDICAMENTOS - LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 06.974.929/0001-
06, com sede à Rua Antônio Fachin, 2210, Paranavaí/PR doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado pelo Sr. REGIANE RODRIGUES BRAGA, portadora da cédula de RG 
nº 5736660-5 SSP/PR e CPF nº 856.228.269-34 
 
OBJETO: Aquisição de equipamentos e matérias permanentes para o setor da saúde 
conforme Anexo II da Resolução SESA nº 860/2022, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Diamante do Norte – Pr 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.519,60 (Seis mil quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 21 de agosto de 2024. 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 07/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.556.597 TANIA DE JESUS DE ALMEIDA SILVA 
BARLATI, CNPJ sob o nº 53.556.597/0001-11, com sede na Rua MINAS GERAIS, 374 - CEP: 87930000  
- bairro: Centro, Querência do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa  TANIA DE 
JESUS DE ALMEIDA SILVA BARLATI, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos,   do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.610,56 (nove mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
TANIA DE JESUS DE ALMEIDA SILVA BARLATI 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 09/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 53.557.116 ERICA APARECIDA LIMA DA SILVA, 
CNPJ sob o nº 53.557.116/0001-92, com sede na Rua rua iguaçu, 682 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, 
Querência do Norte/PR, doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa  ERICA 
APARECIDA LIMA DA SILVA, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos,   do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.610,56 (nove mil, seiscentos e dez reais e cinquenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
ERICA APARECIDA LIMA DA SILVA  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO  – CONTRATO 12/2024 
CREDENCIAMENTO nº 04/2021  
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024 

Vencimento 13/02/2025 
 

I - "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 E doravante denominadas 
CONTRATANTES doravante denominadas CONTRATANTES 39.716.265 ADRIANA DOS SANTOS, CNPJ sob o 
nº 39.716.265/0001-26, com sede na Avenida BELO HORIZONTE, 166 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência 
do Norte/PR,  doravante denominada CONTRATADA. 
II - REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, o Prefeito, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a empresa ADRIANA DOS 
SANTOS, brasileira.  
III - Tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO E VALOR, com base no do 
artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses até 13/02/2025 com início do 
aditivo em 12/08/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
O valor do aditivo será de R$ 9.005,76 (nove mil e cinco reais e setenta e seis centavos).  
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.                                     
 

        Querência do Norte – PR, 12 de Agosto de 2024. 
  

___________________ 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 

  _________________________________________ 
ADRIANA DOS SANTOS   

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

004/2024-PML 
PROCESSO Nº. 107/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins Credenciamento de Pessoas Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços especializados na área da Saúde de Tomografia Computadorizada, para atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços fixados no 
Edital, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por de acordo com o Art. nº 107, da Lei nº 
14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 26/08/2024 até o dia 09/09/2024, 
no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 23 de agosto de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

005/2024-PML 
PROCESSO Nº. 108/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins Credenciamento de Pessoas Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação de serviços especializados na área da Saúde de exames de Ressonância Magnética, para 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços 
fixados no Edital, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por de acordo com o Art. nº 107, da Lei 
nº 14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 26/08/2024 até o dia 09/09/2024, 
no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 23 de agosto de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

006/2024-PML 
PROCESSO Nº. 109/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas, 
interessadas na eventual prestação de serviços especializados na área da Saúde de Psicopedagogia, para 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, pelos valores e serviços 
fixados no Edital, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por de acordo com o Art. nº 107, da Lei 
nº 14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 26/08/2024 até o dia 09/09/2024, 
no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 23 de agosto de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 AVISO DE ABERTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA   FINS    DE    CREDENCIAMENTO Nº. 

007/2024-PML 
PROCESSO Nº. 115/2024-PML 

 
O Município de Loanda, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.972.074/0001-51, comunica aos interessados que 
está procedendo o CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins Credenciamento de Pessoas Jurídicas, interessadas na 
eventual prestação na área da Saúde de Médico Clinico, através de plantões diurnos e noturnos em carater 
complemntar, para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, 
pelos valores e serviços fixados no Edital, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por de acordo 
com o Art. nº 107, da Lei nº 14.133/2021.   
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação, partir do dia 26/08/2024 até o dia 09/09/2024, 
no horário: 08h00min às 11h:30min e das 13h00min às 17h30min, no setor de PROTOCOLOS da Prefeitura 
Municipal de Loanda, sito na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, Loanda - PR – CEP 87.900-000. 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou no site do município http://loanda.pr.gov.br/, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda, 23 de agosto de 2.024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 


